
INDICAÇÃO CM 180 /2012

Divinópolis, 22 de junho de 2012
Exmo. Senhor
Anderson Saleme
Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis.
Nesta.
 

O Vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais, requer de Vossa 

Excelência,  após ouvido o plenário,  que seja esta encaminhada ao Senhor Prefeito 

Municipal Vladimir de Faria Azevedo,  para que designe ao Secretario de Operações 

Urbanas  e  Defesa  Social,  o  serviço  de   patrolamento  e  posteriormente  o 

cascalhamento da Rua Uruguai entre a Rua Maria Almeida de Faria e Rua Rosa 

Fonseca  e  Silva,  e  na Rua Maria  Almeida  de  Faria  entre  a  rua  Uruguai  e  rua 

Paraguai, no bairro Santa Rosa, atendendo reivindicação dos moradores, lideres 

comunitários e do Sr.  Evangelista Matos de Lima, residente na rua Uruguai nº 

1101, bairro Santa Rosa, telefone 9983-1966.

JUSTIFICATIVA

Apresento  a  seguinte  proposição  que  tem  por  finalidade  o  patrolamento  e 

cascalhamento da rua Uruguai e da rua Maria Almeida de Faria, tendo em vista que os 

moradores dessa rua estão prejudicados vista situação em que o local se encontra, 

durante o período chuvoso, as enxurradas fizeram grandes buracos na rua, impedindo o 

transito de veículos e o local encontra-se com muito mato.

No dia 30 de junho terá a celebração do casamento da filha do Sr. Evangelista e a 

recepção será feita em sua residencia, e devido a situação da rua, dificultará a passagem 

dos veículos dos convidados. 

Neste sentido é que reivindicamos este  o patrolamento e cascalhamento das 

ruas com urgência,  proporcionando uma qualidade de vida melhor aos moradores.

Sendo o que se apresenta para o momento colocamos a disposição para os 

devidos  esclarecimentos  que  se  fizerem  necessários  e  aguardamos  deferimento. 

Atenciosamente,

Roberto Pedro Bento
Vereador
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